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EDITAIS 

RECURSOS HUMANOS 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de 

Auxiliar Administrativo, conforme abaixo relacionados, para 

comparecerem ao Setor de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

150º  VINICIUS ANTONIO BIANCHETTI SILVA RG: 52.313.905-6 

151º JOÃO VITOR DE OLIVEIRA  RG: 48.998.495-2 

152º GABRIEL GONÇALVES GARCIA  RG: 49.643.590-5 

153º ANA JÚLIA MACHADO MENDES  RG: 52.426.537-9 

154º BÁRBARA BRUNA ZANELLO ARMIDORO RG: 34.837.664-9 

155º RAFAEL VIANNA DE OLIVEIRA RIBEIRO RG: 45.192.799-0 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 06/2017 

COZINHEIRO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 06/2017 para o cargo de 

Cozinheiro, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor 

de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

COZINHEIRO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

66º ELAINE CRISTINA CABRAL DE VASCONCELLOS 

VALENTIM    RG: 23.611.884-5 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018 

INSPETOR DE ALUNOS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo de 

Inspetor de Alunos, conforme abaixo relacionados, para 

comparecerem ao Setor de Administração de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomarem ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo. 

 

INSPETOR DE ALUNOS 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

37º THAIS GABRIELA OLIVEIRA DE SOUZA  50.131.545-7 

38º ANA CLAUDIA ALEIXO                      21.402.871-9 

39º ANA LÚCIA MORALLI       44.704.228-2 

40º SÉRGIO ALBERTO PEREIRA DINIZ      18.133.378-8 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
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(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2021 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 02/2021 para os cargos de 

Motorista Especializado, conforme abaixo relacionados, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Av. Oscar Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo. 

 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

04º CESAR LUIS TEIXEIRA SILVA CORRADELO           RG: 26.816.695-X 

05º FLAVIO GERMINE                           RG: 16.385.200 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2020 

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 04/2020 para o cargo de 

Professor de Ensino Infantil, conforme abaixo relacionado, para 

cumprir o cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

 

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

21ºRENATA CHRISTINA RODRIGUES BRASIL RG: 34.121.943-5 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E INÍCIO 

DE EXERCÍCIO 

 

1. 18/02/2022 – Comparecer ao Departamento de 

Educação para atribuição das salas de aula: 

 

- Horário: 10:00 – Professor de Ensino Infantil 

 

 - Local:   Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das salas de aula obedecerão 

ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018. 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 10.4 do 

Edital de Abertura do Concurso 04/2020: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 

de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

2.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 

candidato convocado deverá agendar o exame admissional na 

Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos 

Humanos, através do telefone (19) 3638-1144. 

 

3. O prazo para posse dos candidatos convocados, que 

atenderem aos requisitos e forem habilitados no exame 

admissional, é de 15 dias a partir desta publicação, prorrogáveis 

uma vez por igual período e ocorrerá mediante apresentação da 

documentação abaixo, na sede do Departamento de Recursos 

Humanos: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 

 Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 

04/2020 

 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2021 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário 
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 Ficha cadastral entregue no dia 18/02/2022, 

devidamente preenchida 

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos 

 Comprovação da abertura da conta salário na 

Credivista. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018 

SERVENTE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de 

Servente, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor 

de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. 

Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação 

da documentação necessária para a posse no respectivo cargo. 

 

SERVENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

47º Ana Flavia da Silva Gomes              RG: 41.658.453-6 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

(17/02/2022) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2021 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do 

Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 01/2021, para o cargo de Vice-

Diretor de Escola, conforme abaixo relacionado, para cumprir o 

cronograma constante do Anexo I deste Edital. 

 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 

 

CLAS. NOME                                              RG 

46º      ANDREIA EIRAS TESTI                                  4.886.268 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(17/02/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, POSSE E INÍCIO 

DE EXERCÍCIO 

 

1. 18/02/2022 – Reunião para comprovação prévia de 

requisitos do Edital de Abertura para investidura no cargo (tempo de 

exercício de magistério e suporte pedagógico) e escolha das 

unidades escolares APENAS PARA OS APTOS. 

 

- Horário: 10:00 – Vice-Diretor de Escola 

 

 - Local:      Departamento de Educação – Rua 

Benjamin Constant, 155 – Centro 

 

1.1. Os critérios de escolha das unidades escolares 

obedecerão ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018;  

1.2. O candidato deverá comparecer à reunião, munido da 

documentação exigida para comprovação de requisitos, conforme 

item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 01/2021 e Anexo IV da 

Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018; 

1.3. A comprovação de tempo a que se referem os itens 

acima deverá ser emitida em documento oficial da unidade escolar 

ou órgão público, carimbado e assinado, preferencialmente, 

contendo o tempo de exercício especificado em anos. 

 

2. Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 10.4 do 

Edital de Abertura do Concurso 01/2021: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 

j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

2.1. A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 

de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

2.2. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 

candidato convocado deverá agendar o exame admissional na 

Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos 

Humanos, através do telefone (19) 3638-1144. 

 

3. A posse dos candidatos convocados, que atenderem 

aos requisitos e forem habilitados no exame admissional, ocorrerá 

mediante apresentação da documentação abaixo, na sede do 

Departamento de Recursos Humanos, à Avenida Dr. Oscar Pirajá 

Martins, 487, Santo André: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 

 Via original e cópia simples do comprovante de 

escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 

01/2021 

 Via original do(s) comprovante(s) do tempo de serviço 

exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Concurso 01/2021, 

assinada(s) e carimbada(s) 
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 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 

menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 

menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 

06 anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 

Exercício de 2021 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 

acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 

horário. 

 Ficha cadastral entregue no dia 18/02/2022, 

devidamente preenchida.  

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 

Recursos Humanos e comprovação da abertura da conta salário na 

Credivista. 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2022 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – 40h 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

 A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas 

aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, conforme 

abaixo relacionadas, para cumprirem o cronograma constante do 

Anexo I deste Edital e assumirem as vagas temporárias de Professor 

de Desenvolvimento da Educação Básica – 40h. 

 

O não comparecimento na data estabelecida no Anexo 

I será considerado como desistência da vaga temporária, 

podendo esta Municipalidade convocar o próximo classificado. 

 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA – 40H 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

 

35º Larissa de Paula Ramiro Pereira                     44.502.581-5 

36º Josiane da Silva Rodrigues                             44.349.328-5 

37º Marcia Cristina Domingos Ribeiro                   40.355.614-4 

38º Carla Correa Gomes Gabriel                           42.522.568-9 

39º Miriam Rodrigues Barbosa dos Santos           42.522.583-5 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(17/02/2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal  

 

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA 

Diretor do Depto. de Recursos Humanos 

 

ELOISA HELENA RODRIGUES MATIELO RIBEIRO 

Diretora do Depto. de Educação  

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO, ADMISSÃO E 
INÍCIO DE EXERCÍCIO 

 

1. 18/02/2022 – Atribuição das salas de aula temporárias: 
 
- Horário: 08:30 – Professor de Apoio na Educação 

Básica 
    
 - Local:   Departamento de Educação – Rua Benjamin 

Constant, 155 – Centro 
 
1.1. Os critérios de escolha das salas de aula obedecerão 

ao disposto na Lei nº 4.378, de 23 de outubro de 2018. 
 

2. Durante a atribuição, os candidatos receberão as 
orientações quanto à documentação e exames médicos necessários 
para admissão. 

 
2.1 .  Para o exame médico admissional, os candidatos 

deverão apresentar os exames médicos constantes do item 10.4 do 
Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 01/2022: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

d) ALT; 

e) AST; 

f) GGT; 

g) Colesterol total; 

h) Triglicérides; 

i) Urina I; 
j) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas 

acima de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 
2.2. A data de realização dos exames relacionados acima, 

exceto para o item “j”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da data 
de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 

2.3. Em posse dos laudos dos exames médicos, o 
candidato convocado deverá agendar o exame admissional na 
Seção de Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos 
Humanos, através do telefone (19) 3638-1144. 

2.4. A admissão dos candidatos convocados, que 
atenderem aos requisitos e forem habilitados no exame 
admissional, ocorrerá mediante apresentação da documentação 
abaixo, na sede do Departamento de Recursos Humanos: 

 CPF  

 RG  

 Título de eleitor 

 Carteira de reservista ou dispensa 

 Carteira de trabalho com o nº do PIS 

 02 Fotos ¾ (coloridas, iguais e recentes) 

 Cópia simples do RG 

 Cópia simples do número do PIS 

 Via original e cópia simples do comprovante de 
escolaridade exigido no item 1.3 do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 01/2022.  

 Cópia simples da Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 14 anos 

 Cópia simples da Carteira de vacinação dos filhos 
menores de 05 anos 

 Declaração de frequência escolar dos filhos acima de 
06 anos 

 Cópia da Declaração de Imposto de Renda do 
Exercício de 2021 (se houver) 

 Informar se ocupa ou não outro cargo público 
acumulável por lei e, caso ocupe, comprovar a compatibilidade de 
horário. 

 Ficha cadastral entregue no dia 18/02/2022, 
devidamente preenchida.  

 Atestado do Médico do Trabalho do Departamento de 
Recursos Humanos e comprovação da abertura da conta salário na 
Credivista. 
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SECRETARIA 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 14.837, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. Silmara Andrea 

Zorgetto Barbosa, em 01/02/2022,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. VINICIUS 

ANTONIO BIANCHETTI SILVA, portador do RG: 52.313.905-6, 

classificado em 150º lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.    

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.838, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. Maria Juliana 

Jovem Dominato, em 31/10/2021, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. JOÃO VITOR 

DE OLIVEIRA, portador do RG: 48.998.495-2, classificado em 151º 

lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.839, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. GABRIEL 

GONÇALVES GARCIA, portador do RG: 49.643.590-5, classificado 

em 152º lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.840, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA JÚLIA 

MACHADO MENDES, portadora do RG: 52.426.537-9, classificada 

em 153º lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.841, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. BÁRBARA 

BRUNA ZANELLO ARMIDORO, portadora do RG: 34.837.664-9, 

classificada em 154º lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.842, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, 

constante da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. RAFAEL 

VIANNA DE OLIVEIRA RIBEIRO, portador do RG: 45.192.799-0, 

classificado em 155º lugar no concurso público nº 01/2018. 

  

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 656/92, 

estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 14.843, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. MARCUS VINICIUS MARUCCI 

LEONOTTI, portador do RG: 45.040.248-4, aprovado no concurso 

público nº 01/2018, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 

manifestou desistência para tomar posse do respectivo cargo,

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.593 de 10 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

                                                                                      

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.844, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. DANIEL RICKHEIM NETO, 

portador do RG: 42.097.452-0, aprovado no concurso público nº 

01/2018, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, não tomou 

posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria nº 

14.709 de 21 de janeiro de 2022,  

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.709, de 21 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

                                                                                     

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.845, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. SANDRO ISAAC MARUSSO 

BELCHIOR, portador do RG: 49.938.616-4, aprovado no concurso 

público nº 01/2018, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
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não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela 

Portaria nº 14.705 de 21 de janeiro de 2022,  

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.705, de 21 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

                                                                                   

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.846, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. PAMELA PAIUCA REZENDE, 

portadora do RG: 49.188.773-5, aprovada no concurso público nº 

01/2018, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, não tomou 

posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria nº 

14.702 de 21 de janeiro de 2022,  

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.702, de 21 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.     

                                                                               

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.847, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. THALITA CRISTINA 

MARQUES CERVEZAN, portadora do RG: 32.828.335-6, aprovada 

no concurso público nº 01/2018, para o cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, não tomou posse do referido cargo no prazo 

estabelecido pela Portaria nº 14.700 de 21 de janeiro de 2022, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.700, de 21 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.    

                                                                               

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.848, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. Leonilda 

Aparecida Evangelista Martins, em 30/11/2021, 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, constante da 

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ELAINE CRISTINA 

CABRAL DE VASCONCELLOS VALENTIM, portadora do RG: 

23.611.884-5, classificada em 66º lugar no concurso público nº 

06/2017. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.      

                                                                          

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.849, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. MEIRIANE CRISTINA DA 

COSTA SILVA, portadora do RG: 49.561.088-4, aprovada no 

concurso público nº 06/2017, para o cargo de COZINHEIRO, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria 

nº 14.666 de 19 de janeiro de 2022,  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.666, de 19 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2022. 
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.850, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. THAIS GABRIELA 

OLIVEIRA DE SOUZA, portadora do RG: 50.131.545-7, classificada 

em 37º lugar no concurso público nº 02/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.851, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA CLAUDIA 

ALEIXO, portadora do RG: 21.402.871-9, classificada em 38º lugar 

no concurso público nº 02/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.852, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA LÚCIA MORALLI, 

portadora do RG: 44.704.228-2, classificada em 39º lugar no 

concurso público nº 02/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.853, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. SÉRGIO ALBERTO 

PEREIRA DINIZ, portador do RG: 18.133.378-8, classificado em 40º 

lugar no concurso público nº 02/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                        

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.854, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. LEONARDO AUGUSTO 

PEREIRA SOPRAN, portador do RG: 44.926.953, aprovado no 

concurso público nº 02/2018, para o cargo de INSPETOR DE 

ALUNOS, não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido 

pela Portaria nº 14.669 de 19 de janeiro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.669 de 19 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

                                                                      

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.855, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sra. CRISTIANE DE ARAUJO 

PAULO PEIXOTO, portadora do RG: 12.391.014-3, aprovada no 

concurso público nº 02/2018, para o cargo de INSPETOR DE 

ALUNOS, não tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido 

pela Portaria nº 14.672 de 19 de janeiro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.672 de 19 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.     

                                                                  

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.856, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sra. ERIKA MARTINS DE 

SANTANA, portadora do RG: 48.738.865-3, aprovada no concurso 

público nº 02/2018, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria 

nº 14.674 de 19 de janeiro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.674 de 19 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                                  

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.857, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. MICHELLE LIMA SILVA 

MARIANO, portadora do RG: 42.174.345-1, aprovada no concurso 

público nº 02/2018, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria 

nº 14.675 de 19 de janeiro de 2022,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.675 de 19 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 07 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.    

                                                               

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14.858, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração do Sr. Maciel Jonatas de 

Campos, em 10/09/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, 

constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CESAR LUIS 

TEIXEIRA SILVA CORRADELO, portador do RG: 26.816.695-X, 

classificado em 04º lugar no concurso público nº 02/2021. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.    

                                                            

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.859, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a transformação de cargo do Sr. Denilsom 

Felisberto, em 22/11/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, 

constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. FLAVIO 

GERMINE, portador do RG: 16.385.200, classificado em 05º lugar 

no concurso público nº 02/2021. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

                                                           

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 14.860, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. ANDERSON LUIS STIVANIN, 

portador do RG: 45.844.092-9, aprovado no concurso público nº 

02/2021, para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, não 

tomou posse do referido cargo no prazo estabelecido pela Portaria 

nº 14.596 de 10 de janeiro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 11 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.596, de 10 de janeiro de 2022.                          

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

                                                          

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.861, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria da Sra. Nilva Aparecida 

Alves, em 31/12/2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, 

constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, a Sra. RENATA 

CHRISTINA RODRIGUES BRASIL, portadora do RG: 34.121.943-5, 

classificada em 21º lugar no concurso público nº 04/2020. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.        

                                                   

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14.862, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. PRISCILA DE MENDONÇA 

COSTA, portadora do RG: 41.131.311-3, aprovada no concurso 

público nº 04/2020, para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 

INFANTIL, não tomou posse do referido cargo no prazo 

estabelecido pela Portaria nº 14.622 de 12 de janeiro de 2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 14 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.622, de 12 de janeiro de 2022.                    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 14 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.      

                                              

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

  

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.863 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração da Sra. Mariana Cristina 

Buozi Batista, em 01/02/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da 

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. ANA FLAVIA DA SILVA 

GOMES, portadora do RG: 41.658.453-6, classificada em 47º lugar 

no concurso público nº 04/2018. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

                                            

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

  

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.864 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº14.508, de 21/12/2021, que 

nomeia os membros titulares e suplentes da Comissão 

Permanente de Sindicância; 

Considerando o afastamento, por motivo de férias 

regulamentares da servidora LILIAN TREVIZAN SILVA FRANCO, 

no período de 15/02/2022 a 25/02/2022; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a servidora Sra. ARIELA SAGIORATO 

DA COSTA DOMINGOS, Auxiliar Administrativo, portadora do RG 

nº 41.623.089-1, como Presidente da Comissão Permanente de 

Sindicância, em substituição à servidora Sra. LILIAN TREVIZAN 

SILVA FRANCO, pelos motivos acima mencionados, percebendo a 

Gratificação de Encargo Auxiliar, conforme estabelece o §2º do 

Art.7º da Lei 4.956, de 16/12/2021, enquanto perdurar o 

afastamento. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 15/02/2022. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                            

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.865 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Vice-Diretor de Escola, 

constante do anexo I da Lei nº 4378/2018, a Sra. ANDREIA EIRAS 

TESTI, portadora do RG: 4.886.268, classificada em 46º lugar no 

concurso público nº 01/2021. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.       

                                      

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 
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MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 14.866 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. LILIAN BELI MORA, portadora 

do RG: 33.686.644-6, aprovada no concurso público nº 01/2021, 

para o cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, manifestou 

desistência para tomar posse do respectivo cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 11 de fevereiro de 2022, os 

efeitos da Portaria nº 14.800, de 07 de fevereiro de 2022.                    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                      

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(16.02.2022). 

   

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 14.867, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2.022 

 
A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Cessar a partir de 14/02/2022, os efeitos da 

Portaria nº 14.478, de 13 de dezembro de 2021, que designou o 
servidor Sr. DOUGLAS MORETTI, Médico Plantonista (Horista), 
para prestar serviços junto ao Departamento Regional de Saúde – 
DRS XIV – São João da Boa Vista.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a partir de 14/02/2022. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 
(17.02.2022). 

 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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